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§ 1º  A entrada e a permanência de um acompanhante deverá 

ser devidamente anotada pela unidade de saúde respectiva, oportunidade 
em que será confiado ao acompanhante crachá de identificação de uso 
obrigatório.

§ 2º  O acompanhante deverá cumprir com todas as normas 
de segurança e de controle de infecções determinados pelas unidades de 
saúde.

Art. 2º  O familiar ou a pessoa indicada pelo paciente para 
o acompanhamento do estado de saúde deste deverá firmar termo 
de responsabilidade que o informe das penalidades decorrentes de 
comportamento que venha a obstruir procedimentos considerados 
adequados ou necessários.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  04  de   abril   de 2023, 202º da 
Independência e 135º da República.

MAURO MENDES
Governador do Estado
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LEI Nº  12.049, DE 04 DE ABRIL DE 2023.

Autor: Deputado Max Russi
Estabelece parceria com instituições 
financeiras para viabilizar 
financiamentos imobiliários para 
servidores públicos do Legislativo e dá 
outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º  A Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso 
fica autorizada a firmar parcerias, convênios ou instrumentos congêneres 
com instituições financeiras para viabilizar financiamentos imobiliários para 
servidores públicos desta Casa de Leis.

Parágrafo único  A finalidade da parceria é facilitar a 
aquisição da casa própria por servidores públicos do Legislativo.

Art. 2º  Caberá à Assembleia Legislativa do Estado de Mato 
Grosso organizar e executar o processo de inscrição dos servidores 
interessados em obter o financiamento, conforme as condições 
estabelecidas pelas instituições financeiras.

§ 1º  Constituem requisitos para a participação do 
financiamento:

I - ser servidor público do quadro como concursados, 
estabilizados ou comissionados;

II - não estar respondendo a processo administrativo 
disciplinar por falta punível com demissão.

§ 2º  O servidor deverá comprovar a aprovação do cadastro 
pela instituição financeira com a qual o financiamento for contratado.

Art. 3º  O planejamento e a execução de que trata a presente 
Lei serão implementados mediante parcerias com o Governo Federal e 
Estadual.

Art. 4º  As despesas com a execução desta Lei correrão à conta 
das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  04  de   abril   de 2023, 202º da 
Independência e 135º da República.

MAURO MENDES
Governador do Estado
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LEI Nº  12.050, DE  04 DE ABRIL DE 2023.

Autor: Deputado Dr. João
Dispõe sobre o pagamento de 
meia-entrada nos pontos turísticos do 
Estado de Mato Grosso e dá outras 
providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica assegurado o pagamento de meia-entrada do 
preço do ingresso efetivamente cobrado do público em geral, nos pontos 
turísticos públicos e privados do Estado de Mato Grosso, para as seguintes 
categorias:

I - idosos em conformidade com o art. 23 da Lei Federal nº 
10.741, de 1º de outubro de 2003;

II - estudantes em conformidade com o art. 1º da Lei Federal 
nº 12.933, de 26 de dezembro de 2013;

III - pessoas com deficiência, em conformidade com o § 8º 
do art. 1º da Lei Federal nº 12.933, de 26 de dezembro de 2013, inclusive 
seu acompanhante, quando necessário, na forma do regulamento.

IV - jovens de 15 (quinze) a 29 (vinte e nove) anos de idade, 
de baixa renda, em conformidade com o § 9º do art. 1º da Lei Federal nº 
12.933, de 26 de dezembro de 2013, inscritos no Cadastro Único para 
Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico) e cuja renda familiar 
mensal seja de até 2 (dois) salários mínimos, na forma do regulamento.

Paragrafo único  Terão direito ao benefício os estudantes 
regularmente matriculados nos níveis e modalidades de educação e ensino 
previstos no Titulo V da Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
que comprovem a sua condição de discente, mediante a apresentação, no 
momento da aquisição do ingresso, da Carteira de Identificação Estudantil 
(CIE).

Art. 2º  Como sanção por infração ao disposto nesta Lei serão 
imputadas as seguintes multas:

I - advertência, na primeira infração;
II - multa de 05 (cinco) a 15 (quinze) Unidades Padrão 

Fiscal do Estado de Mato Grosso - UPF/MT, na segunda infração;

III - a partir da terceira infração, multa de 16 (dezesseis) a 
25 (vinte e cinco) Unidades Padrão Fiscal do Estado de Mato Grosso - UPF/
MT.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  04  de   abril   de 2023, 202º da 
Independência e 135º da República.

MAURO MENDES
Governador do Estado
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LEI Nº  12.051, DE 04 DE  ABRIL DE 2023.

Autor: Deputado Valdir Barranco
Dispõe sobre a Campanha de 
Conscientização e Incentivo à Doação 
de Cabelos destinados às pessoas com 
alopecia decorrente de quimioterapia.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica instituída a Campanha de Conscientização e 
Incentivo à Doação de Cabelos, destinados às pessoas com alopecia 
decorrente de quimioterapia, a ser realizada anualmente na semana do Dia 
Nacional de Combate ao Câncer (27 de novembro).

Art. 2º  A campanha tem por objetivo sensibilizar e estimular 
potenciais doadores, mediante a realização de mutirões e disponibilização 
de postos de coleta.
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